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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 22, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Alteração a Resolução de Mesa nº 8-A, de 15 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração do seguinte fato: suposta agressão física (lesão corporal) praticada pelo Prefeito Municipal contra munícipe no dia 9 de maio de 2022.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, F A Z   S A B E R, que promulga a seguinte:

Art. 1º O art. 2º da Resolução de Mesa nº 8-A, de 15 de fevereiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º ……………………………………...
I – PSDB: titular Ingomar Sandtner e suplente Jair Locatelli.
………………………………………………” (NR)

Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.

	Câmara Municipal de Três Passos, em 26 de março de 2024.
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